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Universidade Federal de Santa Maria  

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Coordenadoria de Concursos  

Núcleo de Concurso Docente 

 
 
TUTORIAL PARA CADASTRO DA COMISSÃO EXAMINADORA, DESIGNAÇÃO DO SECRETÁRIO E 

INCLUSÃO DO MEMORANDO COM LOCAL, DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DO CONCURSO 
 

 

1) Cadastro da Comissão Examinadora  
 

Para cadastrar os membros da Comissão Examinadora no Sistema de Concurso Docente, 

qualquer dos servidores lotados na Secretaria do Departamento ou o(a) Chefe do 

Departamento seguirão os seguintes passos: 

 

1.1) Acessar o processo do concurso público através da Caixa Postal. 
 

1.2) Ao abrir o processo, será direcionado à pagina para indicação da comissão examinadora. 

Para cadastro de cada um dos membros, clique no ícone de “Editar/Adicionar”: 

 

 
 

 
 
1.3) No caso de cadastro de membro interno, selecione a opção “não”, digite o nome do 

professor no campo de busca e clique em “Pesquisar”: 
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1.4)  Após o sistema mostrar o resultado da pesquisa, selecione o nome pretendido e clique 

em “Salvar”: 

 

 
 

 

1.5) No caso de cadastro de membro externo, selecione a opção “sim” e digite o nome do 

professor no campo de busca: 
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Observação: o sistema somente retornará o nome procurado se o professor de outra 

instituição já tiver realizado o cadastro como usuário externo. As orientações para esse 

cadastro podem ser encontradas na página Cadastro de usuários externos, do Processo 

Eletrônico Nacional – UFSM. 

 

1.6) Após o sistema indicar o nome buscado, siga as orientações do item 1.4. 

 

1.7) Enquanto não validada a Comissão Examinadora, pode-se realizar alterações dos 

avaliadores cadastrados clicando no ícone . 

 

1.8) Quando todos os membros estiverem cadastrados, a Comissão Examinadora necessita ser 

validada. Para isso, clique no ícone “Validar”: 

 

 
 

 

1.9) Caso seja necessária alguma modificação dos membros cadastrados após a validação: 

 

1.9.1) Clique no ícone de “Inativar”: 
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1.9.2) Preencha o campo com a justificativa da alteração e, para finalizar, clique em “salvar”: 

 

 
 

1.9.3) A Comissão que havia sido cadastrada será invalidada e será necessário realizar o 

cadastro de uma nova, clicando em “Novo”:  

 

 
 

1.9.4) O novo cadastro repetirá os passos descritos nos itens 1.2 ao 1.8. 
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1.10) Concluído o cadastro dos examinadores e validada a comissão, o processo deverá ser 

tramitado aos avaliadores para inclusão de suas declarações de não impedimento: 

 

 
 
 
2) Inclusão da Portaria de Designação da Comissão Examinadora 
 

2.1)Depois que todas as declarações de não impedimento estiverem inseridas e o processo 

tiver retornado ao Departamento, ele deverá ser encaminhado à Direção da Unidade para 

elaboração da Portaria: 

 

 
 

2.2) O Diretor da Unidade ou qualquer dos servidores lotados na Secretaria da Direção 

poderão anexar a Portaria seguindo os seguintes passos: 

2.2.1) Acesse o processo do concurso através da Caixa Postal e clique em “Tramitar”. 

2.2.2) Na tela de tramitação, aparecerá o aviso (em vermelho) de que existem documentos 

obrigatórios que precisam ser inseridos para efetivar a tramitação do processo. Clique na 

opção “Inserir documento”: 
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2.2.3) A tela seguinte mostrará o documento que está pendente. Clique no botão “+Adicionar” 

localizado ao lado do nome do tipo documental e escolha uma das três formas de inclusão da 

Portaria: 

 

a) Clicando em “Enviar” é possível fazer o upload de documento gerado fora Sistema de 

Concursos ou que ainda não esteja cadastrado no Portal de Documentos; 

b) Clicando “Do Portal Documentos” é possível vincular ao processo o documento que já esteja 

cadastrado no repositório digital da Universidade; e 

c) Selecionando a opção “Portaria de constituição de comissão examinadora de concurso 

docente”é possível gerar a portaria diretamente no Sistema de Concurso Docente a partir de 

modelos de textos pré-definidos, nos termos das explicações a seguir. 
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2.2.4) Escolhendo a opção de emitir a Portaria através do Sistema, aparecerá a tela com a 

redação sugerida para o documento, inclusive com os nomes dos integrantes da Comissão 

Examinadora, que foram previamente cadastrados pelo Departamento. O número do 

documento necessita ser preenchido, de acordo com a ordem seguida na Unidade. 

 

a) Selecionando a opção “Gerar documento assinado”, o documento não possibilitará novas 

alterações e já aparecerá, devidamente assinado, anexado no processo. Quando essa opção é 

escolhida, o sistema solicitará que o usuário selecione o seu vínculo e confirme a sua senha. 

Tal opção deverá ser utilizada caso a inclusão da Portaria esteja sendo realizada pelo(a) 

Diretor(a) da Unidade; e 

b) Selecionando a opção “Gerar documento sem assinatura”, o documento definitivo já será 

anexado ao processo, sem possibilidade de alteração, e deverá ser assinado posteriormente 

pelo(a) Diretor(a) da Unidade. 

2.2.5) Para finalizar a Portaria, clique em “Salvar”. 

2.2.6) Alternativamente, após abrir o processo na Caixa Postal, a inclusão da Portaria também 

pode ocorrer clicando em “Ações” e selecionando a opção “+Inserir documentos”: 
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2.2.7) Na tela seguinte aparecerá em vermelho o documento obrigatório para situação em que 

o processo se encontra. Clicando no botão “+Adicionar”, localizado ao lado do nome da 

Portaria, o sistema apresentará três formas para inclusão do documento ao processo: 

 

 

2.2.8) A partir da etapa demonstrada na tela anterior, serão repetidos os passos indicados nos 

itens 2.2.3 até 2.2.5. 

2.3) Depois da Portaria estar assinada, o processo deverá ser devolvido ao Departamento 

realizador do Concurso, para nomeação do secretário(a). Na tela de tramitação, aparecerá (em 

azul) a informação de que existem documentos configurados para esse passo, sendo possível o 

prosseguimento do trâmite. 
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3) Designação do(a) secretário(a) do concurso 

 

3.1) Através da Caixa Postal, qualquer dos servidores lotados na Secretaria do Departamento 

ou o(a) Chefe do Departamento acessam o processo do concurso e serão redirecionados à 

página para indicação de quem será o(a) secretário(a) do concurso. 

 

3.2) A indicação do secretário(a) é similar ao cadastro dos membros da Comissão Examinadora 

(itens 1.2 ao 1.8). A busca pelo servidor pode ser realizada através do SIAPE ou do Nome e 

clique em “Pesquisar”. 

 

 

 

3.3) Selecione o nome do servidor procurado e clique em “Salvar”. Na sequência, aparecerá a 

informação de que o secretário foi definido com sucesso. 

 

 

3.4) Para modificar o servidor designado, basta realizar uma nova busca, selecionar o nome 

pretendido e clicar em “Salvar”. 

 

3.5) Concluída a designação, o processo será tramitado ao servidor indicado para que inclua a 

declaração de não impedimento. Ao selecionar o passo “Encaminha para o secretário para 

inclusão da declaração de não impedimento”, o destino será automaticamente preenchido 

com o nome do servidor: 
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4) Inclusão da Ordem de Serviço 

 

4.1) Após a devolução do processo ao Departamento com a declaração de não impedimento 

do secretario designado, qualquer dos servidores lotados na Secretaria do Departamento ou 

o(a) Chefe do Departamento podem incluir a Ordem de Serviço. Para isso, deve-se acessar o 

processo através da Caixa Postal e clicar em “Tramitar”. 

 

4.2) Aparecerá, em vermelho, a notificação de que existem documentos obrigatórios 

configurados que necessitam ser inseridos para prosseguimento do processo. Clique no botão 

“Inserir documentos”: 

 

 

 

 

4.3) A tela seguinte mostrará o documento que está pendente. Clique no botão “Adicionar” 

localizado ao lado do nome do tipo documental e escolha uma das três formas de inclusão da 

Ordem de Serviço: 
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a) Clicando em “Enviar” é possível fazer o upload de documento gerado fora Sistema de 

Concursos ou que ainda não esteja cadastrado no Portal de Documentos; 

b) Clicando “Do Portal Documentos” é possível vincular ao processo o documento que já esteja 

cadastrado no repositório digital da Universidade; e 

c) Selecionando a opção “Ordem de serviço de secretario de concurso docente” é possível 

gerar a Ordem de Serviço diretamente no Sistema de Concurso Docente a partir de modelos de 

textos pré-definidos, nos termos das explicações a seguir. 

4.4) Escolhendo a opção de emitir a Ordem de Serviço através do Sistema, aparecerá a tela 

com a redação sugerida para o documento, inclusive com o nome do secretário previamente 

designado. O número do documento necessita ser preenchido, de acordo com a ordem 

seguida no Departamento. 

 

 

 

a) Selecionando a opção “Gerar documento assinado”, o documento não possibilitará novas 

alterações e já aparecerá, devidamente assinado, anexado no processo. Quando essa opção é 
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escolhida, o sistema solicitará que o usuário selecione o seu vínculo e confirme a sua senha. 

Tal opção deverá ser utilizada caso a inclusão da Ordem de Serviço esteja sendo realizada 

pelo(a) Chefe do Departamento; e 

 

b) Selecionado a opção “Gerar documento sem assinatura”, o documento definitivo já será 

anexado ao processo, sem possibilidade de alteração, e deverá ser assinado posteriormente 

pelo(a) Chefe do Departamento. 

 

4.5) Para finalizar a Ordem de Serviço, clique em “Salvar”. 

 

4.6) Alternativamente, após abrir o processo na Caixa Postal, a inclusão da Portaria também 

pode ocorrer clicando em “Ações” e selecionando a opção “+Inserir documentos”: 

 

 

 

4.7) Na tela seguinte aparecerá em vermelho o documento obrigatório para situação em que o 

processo se encontra. Clicando no botão “+Adicionar”, localizado ao lado do nome da Ordem 

de Serviço, o sistema apresentará três formas para inclusão do documento ao processo: 
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4.8) A partir da etapa demonstrada na tela anterior, serão repetidos os passos indicados nos 

itens 4.3 até 4.5. 

  

4.9) Depois da Ordem de Serviço estar assinada, o processo deverá ser tramitado ao Núcleo de 

Concurso Docente para publicação da Portaria de Designação da Comissão Examinadora. Na 

tela de tramitação, aparecerá, em azul, a informação de que existem documentos 

configurados para esse passo, sendo possível o prosseguimento do trâmite. 
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5) Inclusão do memorando informando de local, data e horário do início do concurso 

 

5.1) Após o transcurso do prazo para impugnação da Comissão Examinadora, o Núcleo de 

Concursos Docente tramitará o processo ao Departamento para definição da data e local do 

concurso.  

 

5.2) Para inclusão do memorando com essas informações, o(a) Chefe do Departamento ou 

qualquer dos servidores lotados na Secretária do Departamento deverão acessar o processo 

do concurso através da Caixa Postal e clicar em “Tramitar”. Então, será direcionado à pagina de 

tramitação, onde constará o aviso (em vermelho) de que “Existem documentos obrigatórios 

configurados para o passo de trâmite selecionado. Por favor, os adicione antes de prosseguir”. 

Então, clique em “+Inserir documentos”: 

 

 

5.2.1) Na página seguinte, clique em “+Adicionar” e escolha uma das três opções disponíveis: 
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a) Clicando em “Enviar” é possível fazer o upload de documento gerado fora Sistema de 

Concursos ou que ainda não esteja cadastrado no Portal de Documentos; 

 

b) Clicando “Do Portal Documentos” é possível vincular ao processo o documento que já esteja 

cadastrado no repositório digital da Universidade; e 

 

c) Selecionando a opção “Memorando de indicação de data, horário e local de início do 

concurso docente” é possível gerar o Memorando diretamente no Sistema de Concurso 

Docente a partir de modelos de textos pré-definidos, nos termos das explicações a seguir. 

 

5.2.2) Caso escolha gerar o memorando no Sistema, aparecerá a tela com a redação sugerida 

para o documento, sendo apenas necessária a edição dos dados referentes ao início do 

certame, bem como do número do memorando, conforme as definições do Departamento: 

 

 

 

a) Selecionando a opção “Gerar documento assinado”, o documento não possibilitará novas 

alterações e já aparecerá, devidamente assinado, anexado no processo. Quando essa opção é 

escolhida, o sistema solicitará que o usuário selecione o seu vínculo e confirme a sua senha. 

Tal opção deverá ser utilizada caso a inclusão do Memorando esteja sendo realizada pelo(a) 

Chefe do Departamento; e 

 

b) Selecionando a opção “Gerar documento sem assinatura”, o documento definitivo já será 

anexado ao processo, sem possibilidade de alteração, e deverá ser assinado posteriormente 

pelo(a) Chefe do Departamento. 

 

5.2.3) Para finalizar o Memorando, clique em “Salvar”. 

 

5.3) Alternativamente, após abrir o processo na Caixa Postal, a inclusão do Memorando 

também pode ocorrer clicando em “Ações” e selecionando a opção “+Inserir documentos”: 
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5.4) Na tela seguinte aparecerá em vermelho o documento obrigatório para situação em que o 

processo se encontra. Clicando no botão “+Adicionar”, localizado ao lado do nome do 

Memorando, o sistema apresentará três formas para inclusão do documento ao processo. A 

partir disso, serão repetidos os passos indicados nos itens 5.2.1 até 5.2.3. 

 

5.5) Depois do Memorando estar assinado, o processo deverá ser tramitado ao Núcleo de 

Concursos Docente, para publicação do documento. Na tela de tramitação, aparecerá (em 

azul) a informação de que existem documentos configurados para esse passo, sendo possível o 

prosseguimento do trâmite. 

 

 

 

 

 

 

Atualizado em 21/10/2022 


